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Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), com recursos oriundos de anulação 
de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 10, inciso 111; como também a Lei Municipal n° 2.441, de 28 de 
dezembro de 2020, art. 74, §1°, e devidamente autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de 
dezembro de 2020, art. 6°, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme discriminado no 
Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2° Ficam associados à fonte de recurso 00 — Recursos Ordinários na Ação 
31003101.1854101612.068 — Manutenção, construção e recuperação de praças e jardins, e 
elemento de despesa 3.3.90.93 — Indenizações e Restituições Trabalhistas. 

Art. 3° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único 
deste Decreto. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 02 de agosto 2021. 

Ana 	 Brade 
Prefeita Municipal 
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DECRETO N° 21.275, DE 02 DE AGOSTO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

3100 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

UNIDA 
DE 

ORÇA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 
ACRÉSCIMO 

(R$) 
DECRÉSCIMO 

(RS) 
MEN 

TÁRIA  

3101 
1854101612.068 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

00 0,00 23.000,00 
de Terceiros - Pessoa Jurídica 

3101 
1854101612.068 3.3.90.93.00 - Indenizações e 

00 23.000,00 0,00  Restituições Trabalhistas 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 23.000,00 	23.000,00 

3200 - SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, RENDA E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO  
UNIDA 

DE 
ORÇA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO 

(R$) 
DECRÉSCIMO 

(R$) 
M EN 

TÁRIA  

3201 
2369101711.061 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

00 0,00 17.000,00 de Terceiros - Pessoa Jurídica 
236950175 1.099 3.3.90.39.00 - Outros Serviços 

3201 de Terceiros - Pessoa Jurídica 00 17.000,00 0,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 	 17.000,00 	17.000,00 

TOTAL GERAL R$ 40.000,00 
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DECRETO NO 21.274, DE 02 DE AGOSTO DE 2021.

Exoneraçáo (Faz).

A PREFEIrA MUNÍGIPAL DE V|ÍÓRIA DA CO'TIQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribui@es que lhe confere
o art. 75, incisos lll e Xl, da Lei Orgànica do Municipio, e nos lermos da Lei Complemenlar no 1,786, de 2011,

DECRETA:

Art- í" Ficâ exonerada, a pedido, a Sra. BÁRBAF{A CABRAL DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula no 2453ç7,
ocupante do cargo de provímento êm comissão de Coordenadora da Central de Regulação de Consultas e
Procedimentos Especíalízados, Iotada junto à Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 02 de agosto de 2A21.

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

DECRETO NO 21.275, DE 02 DE AGOSTO DE 2A21.

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta
mil reais), com recursos oriundos de anulaçáo de dotaÉo na forma que indica e dá outras providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com
fundamento no que dispõe a Lei n'4.320/64, em seus arts. 41, inciso l, 42 e 43, § 1", inciso lll; como também a Lei
Municipal no 2.441, de 28 de dezembro de 2O2O, art. 74, §1o, e devidamente autorizada pela Lei Municipal n" 2.442,
de 29 de dezembro de 2020, art, 60, l, a.

DECRETA:

Art. ío Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crálito adicional suplemêntar
no valor de R$ 40.000,00 (querenla mil reais), desünado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa,
conÍorme discriminado no Anexo Unico deste Decreto.

Art.21 Ficam associados à Íonte de recurso 00 - Recursos Ordinários na Ação 31003101.1854101612.068 -
ManutenÉo, construÉo e recuperaçáo de praças e jardins, e elemento de despesa 3.3.90.93 - lndenizações e
Restituifoes Trabalhistas.

ArL 3P Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art- 1o, ficam anuladas parcialmente,
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo Único deste becreto.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposiçóes em
contrário.

Vitória da Conquista-BA, 02 de agosto 2021.

Ana Shêila Lemos Ârdrade
Prefeita iíunicipal

ANEXO ÚNICO

3íOO . SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AÍIIBIENTE

;iffiiÃ | m,u+s= ELEMENTO FR ACRÉSCIMO
(R$)

DECRÉSCIMO
(R$)

't 8541016'12.068 3.3.90.39.00
Outros Serviços
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310í de Terceiros
Pessoa Jurídica

00 0,00 23.000,00

3101

1854'101612.068 3.3.90.93.00
lndenizações e
Restituições
Trabalhistas

00 23.OO0,OO 0,00

TOTAL DO ORGAO 23.000,00 23.000,00

32&}. SECRETARIA MUNICIPAL DO TRÂBALHO, RENDA E DESENVOLVIHENTO ECONÔilICO
UNIDADE

ORçAMEil
TARIA

PROJETO
ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCmO

(R$)
DECRÉSCITO

(R$)

3201

2369'í0171 1 .061 3.3.90.39.OO
Outros Serviços
de Terceiros
Pessoa Jurídica

00 0,00 17-000,00

3201

2369501751.099 3.3.90.39.00
Outros Serviços
dê Terceiros
Pessoa Jurídica

00 17.000,00 0,00

TOÍAL DO ORGÃO í7.000,00 17.000.00

TOTAL GERAL RS,í0.&!0,00
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